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MENSAGEM 1\1° 010/2000 
Sarandi, 17 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 112 • 9 5 9 I 0 0 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei dispondo sobre alterações de dispositivos da Lei n° 
077/83 "Código Tributário Municipal". 

Salientamos que estamos propondo a anistia da 
Multa e a dilatação do prazo para parcelamento, visando beneficiar os contribuintes 
inscritos em Divida Ativa que pleiteiam parcelar seus débitos junto ao Fisco Municipal. 

dessa Casa de Leis. 
Desta forma, aguardamos a Deliberação favorável 

Atenciosamente 

App%411. 
rIo tiqw 

Prefeito Municipal 

Exrif. Sr. 
JOÃO BARBA RALA CORREDATO 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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cooDO C04, 
ko (e/54- 

° ECUper SARANDI 
PROJETO DE LEI n" 9 5 / Ø 0 
Súmula:- Altera dispositivos constantes da Lei n° 
077/83 "Código Tributário Municipal", na forma 
que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - 0 Inciso I do Artigo 102, da Lei n° 
077/83 "Código Tributário Municipal", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 - 

I - O principal sera atualizado monetariamente, mediante a 
aplicação da variação do valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, no mês em 
que se efetivar o pagamento." 

Art. 2° - 0 Artigo 152 e seu § 10, da Lei n° 
077/83 "Código Tributário Municipal", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 152 - 0 débito inscrito em Divida Ativa, a critério do órgão 
fazendcirio e respeitado o disposto nos Incisos I e II do artigo 102, poderá ser 
parcelado em ate 20 (vinte) pagamentos mensais e sucessivos quando se tratar de 
Impostos ou Taxas e em ate 36 (trinta e seis) pagamentos mensais e sucessivos quando 
se tratar de Contribuição de Melhoria. 

§ JO_ 0 parcelamento semi concedido mediante requerimento do 
interessado, o que implicará no reconhecimento da divida, devidamente acrescido de 
1% (um por cento) ao mês na data de sua concessão, cujos valores das parcelas não 
poderão ser inferiores a 18 (dezoito) Unidades Fiscais de referência - UFIR's." 

Art. 3° - Permanecem inalterados e em pleno 
vigor, os demais dispositivos constantes da Lei n° 077/83 "Código Tributário 
Municipal". 

publicação. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL 17 de abril de 2000. 
Air di, 

JULI 

. ... .,. .... 
14,C.PAt 0

‘.) 4' 
PREFEITO MUNICIPAL tr.r FLS. 

.4 5 2 
(.) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

À Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Preside r e da Cam 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo Ala% geoif irlip

/zi
Adem„Lei N.° 

o Vereador j00 Dutra Netto, 

PITyniNAil 
Presidente da Comiss o 

PARECER 

A Comisso de L4siac.,5o, Justiça e Redaciio Final, analisando o Projeto de Lei ri° 959/2000, de Autoria do PO-DER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 077/83 "Cetcligo Tributário esta Comits4o, nada tern a opor contra a referida p iço. cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 2000. 

,rrYryrrl 
Antonio Magoel Ma 

Presidente 

Sal das Conn556es Permanentes ck: Camara Municipat aos 26 dias do ine:s de abril 

gifts, .Iodo NaraNcttt 
elator 

flti Cun 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Preside e da Cam ra 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° Projeto de Lei n° 959/2000. 

o Vereador Adçrcio Marques da Silva. 

P sidente da Comissão 

PARECER 

O Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto ik Lei n° 959/2000, do PerbFR EXECUTIVO Mift.NICIP o qua! Altera dispvsitivos. 

da Lei IV 077/83 "Cádigo Tributario Municipal", conclui que a proposição tem mdrito e legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenario 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Camara Municipal, aos 26 dias do in'es de abril do ano de 2000. 

Apa Antzwiz, "ado Pelfria", 
esid ate 

Connisse.es Penmanente s da 

AP—rt ̂  Cardst--, 
Meinbro 
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CÂMARA MUNICIPAL    DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

ou e"pu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.o 7 1r de 13 
emfpartoil ao sujeito passivo e pela cassagao da medida liminar '-

cedida em mandato de segurança. 

sEgio III 

EXTIN010 DE cntmo TRIBUTARIO 

,1427t. 992- Nenhum recolhimento de tributo ou penalidades pecunittri-: 
0444-efeutado sem que se expeça o competente documento da arrecada,0 .

"Wmunipipal, na forma estabelecida am regulamento.

:iJar4grafo tnico- No caso de exoddigao fraudulenta de documentos de 

Cadeia9 municipal, respondera° civil, criminal e administrativamen!-

'Sprvidores que os houverem subscritos, emitido ou fornecido. 
, 

,4992.7-Todo pagamento de tributo devera ser efetuado em orgao 

$or  ou estabelecimento de crédito autorizado pela adMI 
, 

,çao, sob pena de nulidade. 

t. l0l2 facultado a Administraçao a cobrança em conjunto de im 

Taxas, observadas as disposigOes regulamentares. 

ti 1022-y 0 tributo e demais . créditos tributArios nao pagos na da4 

vencimento terao seu valor atualizado e acrescido de acordo com 8 

"intes pritérios. 

I - o principal ser 4 atualizado mediante aplicaglo do coefi-' 

All;te: obtido pela divisaodo valor nominal reajustado de uma Obrigaçaol 

it4404Ve1 do Tesouro Nacional (ORTN), no mes em que se efetivar o pa-

am o,
 

e0 pelo valor da mesma obrigagao no ms seguinte hquele fizado pa 

ra 134g4mento. 

II - sobre o valor principal atualizado serao aplicados: 

a. Multas de: 
1 - 10% (dez por cento) quando o pagamento for efetua' 

do at 30 (trinta) dias apOs o vencimento. 
2 - 20% (vinte por cento) quando o pagamento for efe-

tuado depois de 30 (trinta) dias at 60 (sessenta 

) dias apOs o vencimento; 
30% (trinta por cento) quando o pagamento for efe 
tuado depois de decorridos mais de 60(sessenta) 7

dias do vencimento. 

Juros de mora a razao de 1% (um por cento) ao mis, de 

vidos a partir do mis eguinte ao do vencimento, consi 

derado ms qual4Uer fragao. 

-37-
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,CÂMARA MUNICIPAL   DIE fi 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, , 
ecretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.077/83.-
ogfH, Sobre os d6bitos incritos em divida ativa incidirao 
,JA*OVA.o monetaria, multa e juros, a contar da data de vencimentos. 

cor‘' I 

. § 22 - No caso de dZbito cola pagamento parcelado, considerar-sei
de vencimento, para efeito de inscrigao, aquela da primeira par-i V' • koaa, no paga. 

1' 32 - Os débitos serao cobrados amigavelmente antes de sua itxe 
c49ao. 

. , . 1504-0•termo de inscrição en divida ativa, autenticado pela au; 
Xidá,40:coAtipentente, indicarg obrigatoriamente: 

- o nome do devedor, dos co-responsáveis el sempre que .co 
nhecido, o domicílio ou residencia de um e de outros;. 

11 - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e 
a forma de calcular os juros de mora e demais encargos t,
previstos em lei; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal da divida,. 
IV - a indicagao de estar a divida sujeita a atualizagao 'none 

tgria, bem como o respectivo fundamento legal e o termo'
inicial para o cálculo; 

V - a. data e o nu mero da inscrição no Livro da Divida Ativa; ' 
VI - sendo o caso, o amero do processo administrativo ou do 

iJ Auto de infração, de neles estiver apurado o valor da dí 
vidas 

12 - A certidao,conterg além dos requisitos deste artigo, a ' 
agaO.0 livro e da folha de inscrição. 

251 - 0 termo de inscrigao e a Certidao de Divida Ativa pode-' 
eer'Preparados e numerados por processo manual, mecanico ou eletrii'-

151.2- A omisso de quaisquer requisitos presvistos no artigo,' 
terio¡. ou erro a eles relativo sao causas de nulidade da inscriçao e. ' 

ugiw§ealeo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sana-
Ottéla.decisao judicial de primeira instancia, mediante substituiga6 
4HCertidao nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interesaado 

aP)Hpara defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

t;15.2.2 0 débito inscrito de divida ativa„ a crit4rio do Orgao., ,
EtZetidgio e'reveitado o disposto no item I do art. 1022, poderá ser ,Parcelade. em ate 10 (dez) pagamentos mensais e sucessivos. 

-49-
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ.

decretou e eu, Prefeito Municiial, sanciono a seguinte: 

LEI N.0 77/83 -
§ 12 - 0 parcelamento ad será concedido mediante requerimentO 

do.interessado, o que implicará no reconhecimento da dívida. 
•,,»; 

§ 22 - 0 no pagamento de quaisquer das prestag6es na data fi-
xada,no acordo, importará no vencimento antecipado das demais e na imedi 
atacobranqa do di.edito, ficando proibida sua renovagao ou novo parcela-
monto !para,o mesmo credito. I

;11 

Art, 1532- No sera() inscritos em dívida ativa os d4bitos constitui 
antes da vigência deste Lei, cujos valores atualizados sejam inferi-

bra r$.' 3.200,00 (trZs mil e duzentos cruzeiros):. 

Art. 1542- No cálculo do d‘bito inscrito em dívida ativa sergo. des-
prezadas as fraç3es de 0$ 1,00 (hum cruzeiros). 

CAPITULO 11 

DO PROCESSO FISCAL TRIBUTÁRIO 

sEao I 

DOUGNAQX0 

Art. 1552-r A impugnagao terá efeito suspensivo da exigência e ins-
taurará.a. fase contraditSria do Procedimento. 

arágrafo tnico- A impugnaçaa do lançamento mencionará: 
a. a autoridade julgadora a quem e dirigida; 
b. a qualidica9go do interessado e o endereço para in-; 

4 cy. timagao; 

4. 2.) .0 

O. OS motivos de fato e de direito em que se fundamen-1 .1 11 ir 

vr , 
c , . ta; 

0_ 
d. as diligencias que o sujeito passivo pretenda sejam' ; 

efetuadas, desde que justificadas as suas razOes; ' 
e. o objetico visado. 

Art. 1562- 0 impugnador será notificado do despacho no pr6prio prO .. . 
cesso Mediante assinatura ou por,via postal registrada ou ainda por edi-
tal quando se encontrar em local incerto ou Rao sabido. 

- 

Art. 1572- Na hipOtese da impugnac;ao ser julgada improcedente, os 
t,r4.butptice penalidades impugnados serao atualizados monetariamente e a- ' 

c_ esc44.os de multa e juros de mora, a partir da data dos respectivos ve 

nciMentost quando cabíveis. 
-50-



Requerimento N2 , 

Às horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

027/0 0

Rejeitado enl..•_./ 

Indeferido em / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

• 
I.••• 1=10 •••• ON. 

Org59/OU 

5  Apresentado em0 2/ 
2000

Aprovado em02 / 05/ 2000 
Deferido em . / 

Atendido - Oficio N2 NDCK 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

• • 
11101• alma OEM. MM.,

0 infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO. do 
Projeto de Lei n° 959/2000, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera 
dispositivos constantes da Lei n° 077/83 "Código Tributário Municipal". Haja vista que nesta data o 
aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação ern Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto 
de maiores discussões. 

maio do ano de 2000. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 02 dias do mês de 

João 
Verea r - Autor 

014,G.FAL 604, 

///' 

4 
,r 

44' RS 'X' 

0 
) 
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Oficio n° 145/2000 
Sarandi 17 de abril de 2000 

Senhor Presidente: 

ARANDI 

I= 959/00 

Com o presente encaminhamos à apreciação e 

deliberação dessa Edilidade, a Mensagem n° 010/2000, desta data, juntamente com seu 

respectivo Projeto de Lei, dispondo sobre alterações de dispositivos da Lei n° 077/83 

"Código Tributário Municipal". 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 

Regime de Urgência, convocando-se as sessões extraordinárias necessárias. 

protestos de consideração e apreço 
Ao ensejo, renovamos na oportunidade, os nossos 

Atenciosamente 

o c* 
RI 

JULIO B ON sz C . G . C. 1; 
iL. la 
LLI  

Prefeito Municipal 
78.200.482/0001-10 z cg. o 

• do Pat34

Dun°. Sr. 
JOÃO BARBA RALA CORREDATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 

-.;;,,c,P;A•r" o 

s:..bo no PO` 

FLS. 
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MENSAGEM IV' 010/2000 

iV 9 5 9 0 0 

Sarandi, 17 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

000 co,if
<‘,o te o 

ARANDI 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei dispondo sobre alterações de dispositivos da Lei n° 
077/83 "Código Tributário Municipal". 

Salientamos que estamos propondo a anistia da 
Multa e a dilatação do prazo para parcelamento, visando beneficiar os contribuintes 
inscritos em Divida Ativa que pleiteiam parcelar seus débitos junto ao Fisco Municipal. 

dessa Casa de Leis. 
Desta forma, aguardamos a Deliberação favorável 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
JOÃO BARBA RALA CORREDATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 
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PROJETO DE LEI n° 

ARANDI 

" 9 5 9 0 0 
Súmula:- Altera dispositivos constantes da Lei n° 077/83 
"Código Tributário Municipal", na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os Incisos I e II do Artigo 102, da Lei n° 
077/83 "Código Tributário Municipal", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 - 

I - 0 principal será atualizado monetariamente, mediante a aplicação 
da variação do valor da Unidade Fiscal de Referência — UFIR, no mês em que se efetivar o 
pagamento. 

— Sobre o valor principal atualizado serão aplicados juros de mora 
razão de I% (um por cento) ao mês, devidos a partir do mês seguinte ao do vencimento, 
considerado mês qualquer fração." 

Art. 2° - 0 Artigo 152 e seu § 10, da Lei n° 077/83 
"Código Tributário Municipal", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 152 — O débito inscrito em Divida Ativa, a critério do órgão 
,fazenclário e respeitado o disposto nos Incisos I e lido artigo 102, poderá ser parcelado em até 
20 (vinte) pagamentos mensais e sucessivos quando se tratar de Impostos ou Taxas e em até 36 
(trinta e seis) pagamentos mensais e sucessivos quando se tratar de Contribuição de Melhoria. 

§ I° - 0 parcelamento sere, concedido mediante requerimento do 
interessado, o que implicará no reconhecimento da divida, devidamente acrescido de 1% (um 
por cento) ao mês na data de sua concessão, cujos valores das parcelas não poderão ser 
inferiores a 18 (dezoito) Unidades Fiscais de referência — UFIR's. 

I — 0 contribuinte que optar pelo parcelamento em até 10 (dez) vezes, 
não sofrerá o acréscimo de 1% (um por cento) ao mês." 

Art. 3° - Permanecem inalterados e em pleno vigor, 
os demais dispositivos constantes da Lei n° 077/83 "Código Tributário Municipal". 

publicação. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 17 de abril de 


